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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
t ,\j:J cd:?IA 

·xfó~ 

LEI 153 

Tie 27 de nove;bro ao 1951 

Dispõe stlbre a Cl'iaGão da Jun 
ta : unicipal c1a InZfulcia e dá 
outras :;Jrovid(!lncie>.s .-

o :eo DIJ : u:ac:r:::H) u.::: A"'A.:cA~liA::'.A, l::stc::do de 
Sl:o :=!3.t.tlo, de acórUo coe o Cflt.~ (~scretou a Câr.:ara : 1.n1icipal en 
sessão de 22 de nov~:n;Jro de lJjl, pronul_js a st:~""t~ir:..tG lei:-

Arti.::;o lº - I~ica cJ."'~EL(i3. no :.~unicÍ')iO (.ll~ Araraqua:ca, 
e sob a fÓrt::1a e denominação de Jl!.1l.!C2. 1.:unici~18.l de :Ln~"'§.ncia, um 
órc;ão especio.l com a atribuição li.e cuidar pcl~l:?L:,_F·!r . .-C~·::.·:ente da 

• tA • • 1 ' • 0
" • tA " • l(Í :\ 3 O ass1s o:::nc12 soc1a a lninncl.:t, nos c:rr_·:os ao s.r-GJ.~~o J, s -, 

i tera I, da ::0i Or[;ânica elos ~ .. 't;x~icÍ})ios. 

Arti,o 29 - A Junte-. ·::.nicipal da In:'1nc:'.. :Jerá cons 
ti tu ida de 5 (cinco) meDbros, elo ciÍ:';narlor: pelo :'r c:~· 3:i.to :.unici
pal, devendo J::J~~as c1ersic::laçÕ·3~::.: ::.:·~·.;cair er-1 pes· .. oas c-cn::provada 
ex:periCncia e idoneidad(=~, e sc!.(~)J:'e que possível, a ·s:lftentes s2 
ciais diplo~:w,:los :~ar :iscola c'.e Jcrviço Social, e(>,_,_Cf'J~ores sani 
tários ou orientadores educacio:;c.is. 

J.?a::..~6-:.:;r2::'o único - A ,)".~-~uta Lunicip2.l cl:J. In::?ância, a 
ser constituicl.a na fÓrna désta 1:-;i, dl~v::::rá 3~)l"'~~nen:ti2.l" a apre
ciaç;o e BJrovaçio do Jxecu ivo :unicipal, o ssu Re~imento In
terno, <_H~ntro 6e 60 ( sc~3scntc..) dias, a contar Ua :1ozse de seus 
:ret.bros. 

Ar-<; i:_; o 3º - Os meL.ilros da Junta : unici_,:-.1 da Infân
cia exercerão os seus mandatos _JOr 3 (três) anos, a titulo ho
norário, ·-.: os ocu.o sarviç os :J';;l.,§:o considerados cano de beneme

"' . ., l' rt:::ncla puo lca. 

Arti;:;o 4º - A Ju:tc::·. ~l'nicip:ü da In:í:'ILccia ·(;erá pos
tos à sua (_li~:::~:·osiçG.o íJCls. ?re2oi-~v.ra, e cono auxílio.::·es admi -
niotrativos, dois funcion:irios, cujos car~oo, funr;ões e honorá 
rios seria definidos em lei. 

I 

II-

Ir::'ância: 

~,studar convcnientc::;<::nte o lll'"'obleca ;~.:'. ~.i._ :~-ist~ncia 
Õ. c~_.,ianc:;a orfã, e.:~J)lü:L·aàa e abandon~3.\..~. -_,_, ~rL:..e-;erindo 
às autoriàalies com::~8t~::'ltes os r;;eio3 n:.:c·.::: ·rJ2.rios ~Ja
::."a resolve-lo, er.' tuc~o~:: os seus üet.::.lLcs; 

Vigiar l'ermanenterr..~ntc cacla caso indivi,.::iual, pres -
t2.m:io à criança nece•.>si tada de am.:paro a assistência 
QUe lhe ftlr devida; 
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III - Coo~Jcrar com as av_'co~·iê.ailes judiciárL:cc, oc.c;:cilianào 1 
quando solicitada, s. vic;il.§ncia dos cc;~·~orc:o entre -
~;t.le~~ a cuidados Dal .. ticulares; 

l·i - .)O.llCl tar o auxílio eLe autoridades jtldiciárias, :J.Q 
licie.is, sani táx·ias G eclucacionai s, sm:~l_)re que ne -
ce.cs8rio, be;;c COE'O mê::iliá-las nac proviut'ncias re
le.tivas a n:enores clesar:1parados; 

V - Cooperar colil as institm.ç&s privadas de assistência à 
r.aterni<1ade e à infância, estimulando-as, l>restizi_; 
anco-as e orientando-as nas suas atividades e orca
nicação be1;;1 como articulando-as êntre sí e com os 
1 . , .... . ,, l . c era~s orgaos e ser'll 1 .... :0f-1 puo_lcos; 

'fi - Su..:;crir a concessão c"Ce auxílios e su:wcmi]Ões rmnic,i 
paio, estaduais e fede~ais; 

VII - Apresentar anualmc:nto ao ?refeito o rchctório con
lJlcto d.::- sua::: ativ:L ·- ~·~s, su_serindo a~.:; :~lcdidas q_ue 
jul,_;~.::r :1.ecenoárias ,j :~-:3.ior efici,~nci3 (~.oc~ serviços 
ao seu car:.;o. 

6º - A. pr.:;s"xc·o lei entr:J.r:Í õ;: ·/_-.,_;o:c na c1a1>a 
uc Sl) .. a revo{.;adas 2..;.:: ·:~. iDllO siçõc s er.: c on·C:..'"'ário. 

:Prefeitura do = unicÍpio de Ar- c.:_n2-rs., 
rle '10'fM·'J·-,'r' r"co 19Gl (rcl'l nc1V-,,,-,--_.',;J;J 2 .c .i.. 0 '·- ... . ) -~ '-' ,./ .. ' ._ ~ v' ~ 

aos 27 ( viHto -:; sete) 
C inco.-~_,.,-'-·::. ~, urn' --- '-i~\..·~ ··- ) • 

~l~Gº JC~S~~ )C:~ .S.D.J::-~·os 
-Prefeito · _,_l..l'lici})al-

DH, C.~; DI:Jü Ll~ BA.i'1RO S 
iirei;or da Dir,to~i2 do ~xpedis~te 
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